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Na qualidade de Prefeito Municipal e Fama - MG, no uso de minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram praticados em obediência

às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 10.520/02, não merecendo

os mesmos quaisquer reforma seja de ordem formal ou material;

Considerando  ainda  a  impossibilidade  jurídica  de  qualquer  manifestação  a  título  de  Recurso,  face  à

renúncia de recursos tanto da fase de habilitação, quanto na fase de propostas assinadas pelo licitante;

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que a proposta formulada satisfaz os interesses

da Prefeitura de Fama - MG;

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto tata-se do registro de preços futura e possível contratação

de  empresa  fornecedora  de  óleos  lubrificantes  e  aditivo  de  radiador  para  os  veículos  que  compõem a  frota  da

Prefeitura Municipal de Fama - MG .

ADJUDICO os valores abaixo, referentes aos itens vencedores classificados, em favor da (s) empresa (s):

AMP  MECANICA  DE  AUTOS  EIRELLI,  CNPJ/CPF  14.661.146/0001-92,  situada  na  GUSTAVO  SOARES

TOME LOPES, 40 - GALPAO 02 - MG  com o valor total de R$ 43.386,00 (Quarenta e Tres Mil Trezentos e

Oitenta  e  Seis  Reais),  AUTO  MAIS  COMERCIO  DE  PEÇAS  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ/CPF

18.163.930/0001-21,  situada  na  PATAXÓ,  81  -  RESIDENCIAL  TEIXEIRA  -  MG   com  o  valor  total  de  R$

30.830,00 (Trinta Mil Oitocentos e Trinta Reais), CANEDO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA,

CNPJ/CPF 13.169.585/0001-10, situada na ALARICO DE FREITAS, 60 - SÃO TARCÍSIO - MG  com o valor

total de R$ 252.824,00 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil Oitocentos e Vinte e Quatro Reais).

Valor total registrado: R$ 327.040,00 (Trezentos e Vinte e Sete Mil Quarenta Reais).

Proceda-se aos atos formais para cumprimento da decisão ora prolatada.

Prefeitura de Fama, 25 de junho de 2019.

Osmair Leal dos Reis

Prefeito Municipal


